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5. DA ISENÇÃO PARA PESSOAS COM HIPOSSUFICIÊNCIA 
ECONÔMICA
5.1 O candidato que preencher os requisitos estabelecidos 
no subitem 5.2 e desejar isenção de pagamento da taxa de 
inscrição neste concurso público deverá requerer e entregar os 
documentos relacionados no mencionado subitem, em envelope 
A4 etiquetado com nome completo e CPF do candidato, no 
Protocolo da DAA/UEPA - Concurso CADO/PM/2012 (ISENÇÃO), 
sito à Rua do Una, nº. 156, Bairro: Telégrafo, Belém – Pará, no 
horário de 8h às 16h, ou enviá-los via SEDEX para o referido 
protocolo, impreterivelmente no período de 03 a 07 de julho de 
2012.
5.2. Será concedida a isenção da taxa de inscrição ao candidato 
com hipossufi ciência econômica inscrito no Cadastro Único 
para Programas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, de 
que trata o Decreto Federal no 6.135, de 26 de junho de 2007, 
que entregar ou enviar os seguintes documentos,  conforme 
previsto no subitem 5.1:
a) Indicação do Número de Identifi cação Social - NIS, atribuído 
pelo CadÚnico;
b) Declaração de que atende à condição de ser membro de 
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal n.º 
6.135, de 26 de junho de 2007;
c) Apresentar renda familiar não superior a 03 (três) salários 
mínimos, a condição de desempregado e de não estar 
recebendo seguro-desemprego a ser comprovada através de:
c.1) cópia autenticada de holerite, contracheque, CTPS – 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, DECORE (no caso 
de autônomo), extrato bancário ou de outro documento de 
comprovação de renda dos últimos três meses de todos os 
membros da família indicados na Declaração de Hipossufi ciência 
Financeira, incluindo a renda do candidato e o respectivo 
comprovante da renda familiar;
c.2) cópia autenticada das últimas 03 (três) contas de energia 
elétrica que não ultrapassem o consumo mensal de 100 Kwh, 
as quais deverão apresentar o mesmo endereço do candidato, 
conforme indicado no Formulário Eletrônico de Inscrição;
d) cópia do Documento de Identidade do candidato;
e) cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.
5.3. As informações prestadas no requerimento de isenção da 
taxa de inscrição, bem como a documentação apresentada, se-
rão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este 
por qualquer falsidade.
5.4. Não será concedida isenção de pagamento de taxa de ins-
crição ao candidato que:
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsifi car documentação;
c) pleitear a isenção, sem apresentar cópia autenticada dos do-
cumentos previstos no subitem 5.2 deste edital;
d) não observar os locais, o prazo e os horários estabelecidos 
no subitem 5.1 deste edital.
5.5. Não será permitida, após a entrega do requerimento de 
isenção e dos documentos comprobatórios, a complementação 
da documentação.
5.6. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de 
valor de inscrição via postal ou via fax.
5.7. Cada pedido de isenção será analisado e julgado pela UEPA 
para verifi car a veracidade das informações prestadas pelo can-
didato.

5.8. A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada 
até o dia 20 de julho de 2012, no endereço eletrônico http://
paginas.uepa.br/concursos.
5.9. O candidato que tiver seu requerimento de isenção de pa-
gamento do valor da inscrição deferido, deverá retornar ao site 
http://paginas.uepa.br/concursos para efetuar sua inscrição até 
a data limite de 30 de julho de 2012. 
5.10. O candidato que tiver seu pedido de isenção indeferido 
deverá, para efetivar a sua inscrição no concurso, acessar o en-
dereço eletrônico http://paginas.uepa.br/concursos e imprimir 
o Boleto de pagamento por meio da página de acompanhamen-
to para pagamento até o dia 31 de julho de 2012, conforme 
procedimentos descritos neste edital.
5.11. O candidato que  tiver seu pedido de isenção indeferido e 
que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e 
no prazo estabelecido no subitem anterior estará automatica-
mente excluído do concurso público.
6. DO ATENDIMENTO ESPECIAL
6.1. O candidato que necessitar de atendimento especial para a 
realização da prova da 1ª ETAPA (Avaliação de Conhecimentos) 
deverá:
a) indicar no formulário de solicitação de inscrição os recursos 
especiais necessários;
b) entregar o laudo médico ou o atestado legível (original 
ou cópia autenticada), emitido nos últimos 3 (três) meses, 
atestando a necessidade do atendimento especial solicitado.
6.1.1. O laudo ou atestado médico a que se refere a alínea 
“b” do subitem  6.1 deverá ser entregue no período de 03 a 
30 de julho de 2012,  em envelope A4 devidamente lacrado 
e etiquetado com o nome completo e CPF do candidato, 
no Protocolo da DAA/UEPA - Concurso CADO/PM/2012 
(ATENDIMENTO ESPECIAL), sito à Rua do Una, nº 156, Bairro: 
Telégrafo, CEP 66050-540, Belém – Pará, no horário de 8h às 
16h, ou enviado via SEDEX para o referido Protocolo.
6.1.2. Não serão atendidas as solicitações de atendimento es-
pecial cujos laudos tenham sido entregues fora do período de-
terminado.
6.2. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
os critérios de viabilidade e de razoabilidade.
6.3. A inexistência de laudo médico para qualquer solicitação de 
atendimento especial implicará no não-atendimento dessa soli-
citação.
6.4. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante 
a realização da prova, além de solicitar atendimento especial 
para tal fi m, na forma do subitem 6.1 deste edital, deverá le-
var um acompanhante, que fi cará em sala reservada para essa 
fi nalidade e que será responsável pela guarda da criança, de 
acordo com a Lei Estadual nº 7.613/2012. A candidata que não 
levar acompanhante não realizará a prova.  
6.5. O laudo médico ou o atestado valerá somente para este 
concurso, não será devolvido e não serão fornecidas cópias 
desse laudo.
6.6. A UEPA não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio 
que impeça a chegada do laudo médico ou do atestado a seu 
destino.
6.7. A relação dos candidatos que tiveram o seu atendimento 
especial deferido será divulgada no endereço eletrônico pagi-
nas.uepa.br/concursos na ocasião da divulgação do edital de 
horário e locais da prova.
7. DAS ETAPAS DO CONCURSO
7.1 PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS EM TODAS AS ETA-
PAS
7.1.1. O candidato deverá comparecer ao local designado para 
a realização de cada etapa com antecedência mínima de 60 mi-
nutos do horário fi xado para o seu início, portando comprovante 
de inscrição e documento de identidade original com foto e para 
a Avaliação de Conhecimentos deve estar munido do cartão de 
confi rmação de inscrição e de caneta esferográfi ca de tinta azul 
ou preta.
7.1.2. Serão considerados documentos de identidade válidos: 
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias 
de Segurança Pública, pelos Institutos de Identifi cação, pelos 
Corpos de Bombeiros Militares e pelas Polícias Militares; car-
teiras expedidas pelos órgãos fi scalizadores de exercício profi s-
sional (ordens, conselhos, etc.); passaporte; certifi cado de re-
servista; carteiras funcionais expedidas por órgão público que, 
por lei federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com 
foto, e aprovado pelo artigo 159 da Lei n.º 9.503, de 23 de se-
tembro de 1997).
7.1.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no 
dia da realização da etapa o documento de identidade original, 
por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão po-
licial, expedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que 
será submetido à identifi cação especial, compreendendo coleta 
de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. A identifi cação especial será exigida, também, ao can-

didato cujo documento de identifi cação apresente dúvidas rela-
tivas à fi sionomia ou à assinatura do portador.
7.1.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: cer-
tidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteira de meia-
-passagem, carteiras nacional de habilitação (modelo antigo), 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de iden-
tidade nem documentos ilegíveis, não-identifi cáveis e/ou dani-
fi cados.
7.1.5. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda 
que autenticada, nem protocolos.
7.1.6. Por ocasião da realização das etapas, o candidato que 
não apresentar documento de identidade original, na forma de-
fi nida no subitem 7.1.2 deste edital, não poderá fazer a etapa e 
será automaticamente eliminado do concurso público.
7.1.7. Não será admitido ingresso de candidato no local de rea-
lização das etapas após o horário fi xado para o seu início.
7.1.8. Terá sua etapa anulada e será automaticamente elimina-
do do concurso público o candidato que, durante a sua realiza-
ção utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para 
obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa 
deste concurso público.
7.2. PRIMEIRA ETAPA: AVALIAÇÃO DE CONHECIMENTOS  
7.2.1. A Avaliação de Conhecimentos será constituída de pro-
va objetiva contendo 60 (sessenta) questões de conhecimentos 
básicos e específi cos referentes ao cargo.
7.2.2.  A prova objetiva de conhecimentos básicos e específi -
cos será referente aos seguintes conteúdos: Língua Portuguesa, 
Noções de Informática e Legislação da Polícia Militar (comum a 
todos os cargos), além dos conteúdos específi cos que se encon-
tram no Anexo I deste edital.
7.2.3. A prova objetiva constará de 60 (sessenta) questões de 
múltipla escolha, valendo cada uma 1 (um) ponto, com 05 (cin-
co) alternativas cada, sendo 30 (trinta) questões de conheci-
mentos básicos (comuns a todos os cargos) e 30 (trinta) ques-
tões de conhecimentos específi cos, tendo apenas 01 (uma) res-
posta correta. O gabarito ofi cial preliminar e boletim de ques-
tões estarão disponíveis no site http://paginas.uepa.br/concur-
sos, em até 24 (vinte e quatro) horas após a sua realização.
7.2.4. Para ser aprovado na prova objetiva, o candidato deverá 
obter no mínimo 50% (cinquenta por cento) do total de pontos, 
o que equivale a 30 (trinta) questões corretas, sendo elimina-
dos do concurso aqueles que não alcançarem o mínimo indicado 
neste subitem.
7.2.5. Serão convocados para a 2ª ETAPA (Avaliação de Saúde) 
do concurso, o quantitativo de candidatos aprovados e classi-
fi cados na 1ª ETAPA (Avaliação de Conhecimentos) correspon-
dente a duas vezes o número de vagas para cada cargo/qua-
dro/especialidade/município de atuação, obedecendo rigorosa-
mente à ordem de classifi cação  conforme subitem 9.1, sendo 
também convocados a esta etapa todos os candidatos que per-
manecerem empatados na última colocação dessa convocação. 
Os candidatos não convocados na forma do subitem 7.2.4 e do 
presente subitem, serão automaticamente eliminados e não te-
rão qualquer classifi cação no concurso.
7.2.6. A relação dos aprovados e classifi cados para as etapas 
seguintes deste concurso será divulgada no Diário Ofi cial do 
Estado, no quadro de avisos do Quartel do Comando Geral da 
Polícia Militar e no site da UEPA (http://paginas.uepa.br/concur-
sos).
7.2.7. O candidato que se retirar do ambiente de prova não po-
derá retornar, salvo no caso de necessitar ir até o banheiro e/
ou serviço médico, sempre acompanhado de fi scal volante.
7.2.8. Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos de marcações feitas incorretamente no cartão 
resposta da prova objetiva.
7.2.9. Serão consideradas marcações incorretas e anuladas no 
cartão resposta, tais como: dupla marcação, marcação rasura-
da ou emendada ou campo de marcação não-preenchido inte-
gralmente.
7.2.10. Em hipótese alguma haverá substituição do cartão-res-
posta por erro do candidato. O cartão-resposta só será substi-
tuído se for constatada falha de impressão.
7.2.11. O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, ras-
gar ou, de qualquer modo, danifi car o seu cartão resposta, sob 
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de 
realização da leitura óptica e/ou leitura de sua prova de reda-
ção.
7.2.12. O candidato deverá permanecer no local de realização 
da prova por, pelo menos, uma hora após o início da mesma. 
A inobservância a este subitem acarretará na não correção da 
prova e, consequentemente, a eliminação do candidato do con-
curso público.
7.2.13. O candidato não poderá retirar-se do local de realização 
da prova levando o Boletim de Questões e/ou Cartão-Resposta, 
sob pena de eliminação do concurso.
7.2.14. Não será aplicada prova em local, data ou horário dife-
rentes dos predeterminados em edital, cartão de inscrição ou 
em comunicado.


